
 
COMUNICADO 
 

Esta informação encontra-se também disponível no site institucional da Sonae SGPS em www.sonae.pt 
 

Para mais informações, por favor contactar o Gabinete de Apoio ao Investidor da Sonae: Patrícia 
Mendes, Investor Relations Manager 00351-22-0104794 /patricia.mendes@sonae.pt 

 
 
 

SONAE - SGPS, S. A. 
Sede: Lugar do Espido, Via Norte, Maia 

Capital social: € 2.000.000.000,00 
Matriculada na Conservatória do Registo Comercial da Maia sob o 

número único de matrícula e identificação fiscal 500273170 
Sociedade Aberta 

 

 
 

PAGAMENTO DE DIVIDENDOS 
EXERCÍCIO DE 2007 

 
 

Nos termos legais, e de acordo com deliberação da Assembleia Geral Anual, realizada em 21 
de Abril de 2008, torna-se público que a partir de 21 de Maio de 2008 serão colocados à 
disposição dos Srs. Accionistas, através dos intermediários financeiros onde possuam as suas 
acções inscritas na conta de valores mobiliários escriturais, os dividendos relativos ao exercício 
de 2007 com os seguintes valores por acção, sendo agente pagador nomeado para o efeito a 
Caixa Geral de Depósitos: 
 
 
                                      Dividendo Ilíquido/por acção …………… 0,03  € 

Taxa IRS/C (20%) ……………..…………0,006 € 
Dividendo Líquido/por acção ……………0,024 € 

 
  
Nos termos do Regulamento da Central de Valores Mobiliários, o pagamento dos dividendos 
das acções será efectuado através da Central de Valores Mobiliários. 
 
As acções serão transaccionadas sem direito a dividendo a partir do terceiro dia útil anterior (16 
de Maio de 2008) ao dia de pagamento, inclusivé. 
 
Os Srs Accionistas que não tenham ainda procedido à conversão das suas acções tituladas em 
acções escriturais não poderão exercer o respectivo direito a dividendos até que efectuem a 
aludida conversão, através do seu depósito junto de intermediários financeiros autorizados, 
sendo tais dividendos pagos logo que efectuada a conversão. 
 
Os Srs. Accionistas que estejam isentos ou dispensados de retenção na fonte de IRC/IRS ou 
beneficiem de redução da taxa de retenção na fonte de IRC/IRS, no âmbito do artigo 90º do 
Código do IRC, deverão até ao dia do início do pagamento dos dividendos fazer a competente 
prova, através do intermediário financeiro. 
 
 
Maia, 24 de Abril de 2008 
 
Pelo Conselho de Administração, 
 
 
 
 
 
 


